
INDICAÇÃO N°607/2025

JUSTIFICATIVA:

A reforma solicitada não se trata apenas de estética, mas de uma medida essencial para:

1.

2.

3.

SALA DAS SESSÕES, em 01 de Dezembro de 2025.

Ri

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

O corrimão que acompanha a escadaria entre a Rua Santa Teresa e a área do 
Campinho, na Basília, é um elemento crucial de segurança e acessibilidade para os moradores 
que utilizam essa via diariamente. Essa rota é de grande fluxo, servindo como principal acesso 
para pedestres, incluindo idosos, crianças e pessoas com dificuldade de locomoção.

Atualmente, a estrutura do corrimão encontra-se comprometida, apresentando sinais de 
desgaste, ferrugem e, possivelmente, instabilidade em alguns trechos. A falta de manutenção 
adequada coloca em risco a integridade física dos cidadãos, aumentando a probabilidade de 
acidentes, especialmente em dias de chuva, quando a escadaria se torna escorregadia.

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), Vereador que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito que, por meio da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, seja providenciada a Reforma e Recuperação Urgente 
do Corrimão da escadaria que se inicia na subida da Rua Santa Teresa e se estende até a área 
do Campinho, no Bairro da Basília.

Segurança dos Pedestres: Garantir um ponto de apoio firme e seguro, prevenindo 
quedas e acidentes.
Acessibilidade: Assegurar que os moradores com mobilidade reduzida possam transitar 
com a dignidade e a autonomia necessárias.
Prevenção de Desgaste: Proteger a estrutura da escadaria e prolongar a vida útil de 
toda a obra.
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Desta forma, solicitamos o pronto atendimento desta Indicação, visando restaurar a segurança 
e a funcionalidade deste importante acesso público no Bairro da Basília.
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